
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 
 
INDICAÇÃO Nº ______/2025. 
 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador ANDERSON GERALDO PAGOTTO 

DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e artigo 192 do Regimento Interno, após dar ciência da presente 

proposição em Sessão Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, para que empreenda as necessárias articulações junto ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado do Espírito Santo, José Renato Casagrande, com o fito de obter o decreto de: 

Transferência Temporária e Simbólica da Capital do Estado do Espírito Santo para o Município de Afonso 

Cláudio. 

A medida se fundamenta no Artigo 15, Inciso II, da Constituição Estadual, que autoriza tal ato em caráter 

simbólico, em datas festivas, como forma de honrar e homenagear Municípios ou seus cidadãos. 

Propõe-se, outrossim, que a referida transferência seja considerada para o dia vinte (20) de janeiro, data em que 

se celebra a Emancipação Política de Afonso Cláudio. 

Ressalta-se que a propositura visa reconhecer e celebrar a história do Município, notadamente em vista da 

iminente comemoração, no ano de 2026, dos 135 anos de sua Emancipação Política. 

A concessão deste pleito por parte do Governo Estadual constituirá um ato de profundo simbolismo e 

reconhecimento aos munícipes afonsoclaudenses. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch. 

Afonso Cláudio/ES, _____de _____________ de 2025. 
 

              
ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA 

Vereador 
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